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I . Homenagem póstuma a Cícero Heleno Sampaio Arruda
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HOMENAGEM PóSTUMA A CíCERO HELENO SAMPAIO ARRUDA

Na Sessão Plenária do último dia 06 de setembro, foi homena
geada, postumamente, a pessoa do ex-Procurador do Estado junto a
este Tribunal, Dr. Cícero Helena Sampaio Arruda.

Homem capaz, íntegro e extremamente devotado ao trabalho, dei
xa grande saudade entre aqueles que tiveram o privilégio de seu
convívio.
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Para traçar o perfil de tão estimada personalidade, usaram. da
palavra o Auditor Antonio Brunetti e o Procurador Geral, Dr. Ezequiel
Honório Vialle.

O Auditor Antonio Brunetti assim se expressou em torno do ex
Procurador Cícero Helena Sampaio Arruda:

cSei que todos que ilustram este plenário, muito mais do que eu,
teriam melhor propriedade pcrc falar sobre o desaparecimento de
um companheiro. Quis, no entanto, ter este privilégio, porque Cícero
Heleno Sampaio Arruda foi, além de compcmheiro, meu irmão em
Cristo, porque pertencíamos à mesma denomíncrçdo evangélica.

Quero, assim, ao manifestar minha tristeza pelo falecimento,
expressar meu pesar pela sua ausência do nosso convívio, deixar
consignado em ata dos trabalhos desta eessdo, os sentimentos desta
Casa por seu passamento. E, ao propor este voto da profundo pesar,
proponho também que se estenda à ilustre família enlutada, nota
damente ao ex-Presidente do Tribunal de Contas, DI. Daniel Borges
dos Reis, sogro de Cícero Heleno Sampaio Arruda, a expressão das
nossas condolências.

Antes, porém, Sr. Presidente, quero ter a oportunidade de repetir
aqui o que dissemos ontem, antes do sepultamento daquele compa
nheiro, servindo de exemplo esta mensagem de fé cristã, que é, aci
ma de tudo, uma oração em louvor ao amigo desaparecido:

cEterno e Todo Poderoso Senhor, que, em meio às transforma
ções desta vida mortal, permaneces o mesmo; nós frágeis criaturas
da terra, nos humilhamos em Tua presença; curvamo-nos, humilde
mente, ante Teus juízos, dizendo: o Senhor o deu, o Senhor o levou.
Bendito seja o Senhor»!

O Procurador-Geral, Dr. Ezequiel Honório Vialle , com a palavra,
ceetm se expressou:

cSenhor Presidente; Senhores Conselheiros; Senhores Auditores:
A Procuradoria do Estado junto a este Egrégio Tribunal cobre-se

de luto pelo passamento de um dos seus cultos integrantes - o Pro
curador Cícero Helena Sampaio Arruda.

Formado em Direito pela Faculdade de Direito de São Paulo,
Cícero Helena Sampaio Arruda - nome completo com que ele apre
ciava identificar-se - ainda bem moço, iniciou sua atividade no cam
po das ciências jurídicas na própria cidade em que se formara, como
advogado de empresas privadas e partícipe de escritórios especiali
zados de advocacia.

Idealista, como toda pessoa que traça o roteiro de sua vida, in
gressou no Ministério Público do Paraná, iniciando carreira como
Promotor: dei: Justiça, após conquistar esse posição através de concur
50 público no qual obtivera o primeiro lugar. Mais tarde, fôra nomea
do para o cargo de Procurador Geral da Fazenda, depois Diretor da
extinta Codepar, cargos esses que exerceu com proficiência e dedi
cação.
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Somos testemunha do que afirmamos, e, por isso, temos condições
de aquilatar a sua: capacidade, inteligência e cultura. Dotes, assim,
que exornavam a sua figura humana de profissional capaz, enseja
ram-lhe caminho para que fosse alçado ao alto cargo de Procurador
do Estado junto a este Tribunal, interrompido, por algum tempo, quan
do convocado para exercer o cargo de Secretário de Estado dos Ne
gócios do Governo. Retornando ao cargo de Procurador, exerceu as
suas funções até ante ontem, quando, de modo inesperado, veio a
falecer, sucumbindo para sempre, fora do convívio de seus colegas da
Procuradoria, afastado para sempre de seus amigos, Conselheiros,
Auditores e Funcionários desta Côrte de Contas, a todos contristando
pela perda do seu convívio e de sua amizade. Amigo leal e dedicado,
enalteceu sempre as fuas funções, não só pelos seus dotes coracionais,
mas pela sua aprimorada cultura jurídica, tantas vezes demonstrada
em seus pareceres e na defesa dos interesses do Estado, que ele, com
orgulho, servia.

Desaparece o colega e amigo, mas fica, entre nós, o traço mar
cante de seu perfil. lustrando os anais da Procuradoria e deste Trí;
bunal, que agora pranteiam a sua morte prestando-lhe esta homena
gem de. saudade» .

COMPLEIlIlEm'AÇÃO BIOGRÁFICA

Cícero Helena Sampaio Arruda nasceu na capital bandeirante, a
25 de maio de 1928. Era filho do casal Sr. Oscar Leite Arruda e dona
Helena Sampaio Arruda.

Formado em Direito, exerceu, no Paraná, os cargos de Promotor
Público, Procurador Geral do Estado, Consultor Jurídico .dcr Secretaria
da Fazenda, diretor da extinta CODEPAR (atual BADEP) e Secretário
de Estado dos Negócios do Governo.

Entrou para o quadro de Procuradores do Estado junto ao Tribu
nal de Contas, por Decreto n.v 293, de 24 de novembro de 1949.

Faleceu no dia 04 de setembro deste ano.
Era casado com a Senhora Lilian Reis Sampaio Arruda, tendo

deixado os seguintes filhos: Cícero Heleno Sampaio Arruda Junior,
Silvana Beatriz Sampaio Arruda e Adriana Sampaio Arruda.
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2 . Preslações de conlas de ~~Enlidcrdes da Adminislraçóo Esladucd
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADES DA
ADI'IIINISTRAÇJlO ESTADUAL

Visando disciplinar e atualizar as Prestações de Contas, o Tri
bunal de Contas encaminhou ofício a mais de 2 dezenas de entidades
da administração descentralizada do Estado.

Na oportunidade, ficou constatado que alguns órgãos da adminis
tração estadual estavam em atraso desde o exercício de 1968.

O atendimento à solicitação deste Tribunal foi rápido e efetivo,
devendo-se ressaltar que praticamente todas as entidades já estão em
àia com sua Prestação de Contas.
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3 _ Estágio para Contadores Municipais
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ESTÁGIO PARA CONTADORES MUNICIPAIS

o estágio para contadores munícípcds, que se realiza nas depen
dências do Tribunal de Contas, está superando todas as espectativas.

Até o final do mes de outubro, 157 funcionários municipais liga~

dos à contabilidade, representando 144 Prefeituras, já hovtcrocon
cluido o estágio.. com significativo aproveitamento, conforme palavras
textuais dos participantes. Este fato, positivamente, há - de contribuir
para o aperfeiçoamento da contabilidade pública municipal e da Pres
tação de Contas.

Acrescente-se, também, a frequência ao estágio, de um funcioná
rio da Uruversidcrde Estadual de Londrina, interessado em tomar co
nhecimento da sistemática de ação do Tribunal de Contas.
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4 . Curso de normas de execução orçamentária

- 21-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

•

.;.

CURSO DE NORMAS DE EXECUÇ,liO ORÇAMENTARIA

Com o objetivo de estabelecer um amplo diálogo com a adminis
tração pública estadual, foi realizado pelo Tribunal de Contas, du
rante o mês de outubro, no auditório do Departamento de Estradas de
Rodagem, um Curso de Normas de Execução Orçamentária.

Com a participação de mais de 150 funcionários das Secretarias
de Estado, mais as Casas Civil e Militar, o Curso contou com expla
nações de servidores do Tribunal de Contas, nas pessoas de José Cor
los Branco, Elon Natal Bonin, Rosy Andretla e Adalberto Woinarowski,
representando as Diretorias de Fiscalização e Execução do Orçamen
to, Revisora de Contas e Contabilidade.

Na oportunidade, foram debatidos e analisados problemas liga
dos à composição e aspecto legal de comprovações de adiantamentos
e de aplicações de auxílios, além de matéria' referente a licitações,
empenho, documentação e processamento das despesas fixas.

A iniciativa do curso levou em consideração, principalmente, os
erros e incorreções que vinham se repetindo anualmente, dificultando
a análise das prestações de contas. Tal fato, além de determinar in
contáveis diligências junto aos órgãos interessados, provocava demora
nos julgamentos, prejudicando, muitas vezes) administradores que já
haviam, inclusive, deixado o cargo.

Terminado o Curso, no dia 23 de outubro, os participantes afir
maram que os subsídios colhidos foram de grande importância e, sem
dúvida alguma) irão contribuir para a melhoria da composição das
prestações de contas .
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5 . Relatórios
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1.960
535

1

SECRETARIA GERAL - nELATóillO - PERlODO DE JAN/OUT/1973

I - GABINETE
Ofícios 'expedidos. . . .
Certidões expedidas .
Ordens de Serviço .

•

2 - SETOR ADMINISTRATIVO
Acórdãos .
Resoluções .
Editais de Tomadas de Contas {citação de exatores} .
Atas - sessões ordinárias .
Atas - sessões extraordinárias .
Atas - sessões especiais .

Processos Sorteados
Autarquias, Fundações, Fundos ..
Prestações de Contas Municipais

Processos julgados (Acórdãos)
Tomadas de Contas (Exatores) . . .
Revogação de Decretos . . . .
Retificação de Decretos . . .
Pensões mensais . . . . .
Aposentadorias .
Reformas .
Prestações de Contas - Autarquias - Fundações -
Fundos - Departamentos e Serviços Autônomos .
Convênios .
Contratos .
Aditivos de Contratos. . . . . .
Inventário de almoxarifado . . . . .
Retificação de Resolução .
Termo de acordo .
Termo de concessão . . . . .
Termo de cooperação .
Restauração de Decreto . . . .

27 -

I. 052
2.991

37
81

2
2

66
231

297
10
74
53

414
9S

19
9

14
20

1
I
I
1
I
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Reservas Remuneradas. . . 38
Fixação de Proventos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

TOTAL .

Processos julgados (Resoluções)

Prestação de Contas do Governador .
Requerimentos . . . . .
Levantamento de cauções .
Comprovações de Aplicação de Auxílios .
Comprovações de Adiantamentos .
Consultas.. . .
Prestações de Contas Municipais (Resoluções) .
Minutas de Portarias .
Cancelamento de registro de Ordens de Adianta-
mentos ' " .
Diversos , .
Convite .
Tomada de Preços . . . . .
Substituição de caução . . . .
Ordens de Pcçcmentc . . . . .
Ordens de Adiantamento .
Liberações de Verba .

TOTAL.

1. 052

I
43
41

638
1. 681

91
350
26

2
104

I
2
I
5
3
2

2.991

Obs. - Prestações de contas municipais efetivamente apreciadas, com
a emissão dos respectivos pareceres prévios 347. - Todavia fo
ram expedidas 350 Resoluções, em razão da não apreciação dos
pareceres prévios dados inicialmente, em 3 processos, tendo
sido elaborados novos pareceres prévios e, em consequência,
expedidas mais 3 Resoluções.
Secretaria Geral, em 12 de novembro de 1973.

GABINETE DA PRESlDfNCIA

Atividades deste Gabinete, durante o período de janeiro a outu
bro de 1973:

PORTARIAS:
Comissões de Tomadas de Contas .
Comissões para Verba Secreta. . .
Comissões de Concurso . . . .
Comissões de Licitações .

Assuntos Diversos.

-28-
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OFICIOS EXPEDIDOS .
TELEGRAMAS EXPEDIDOS .
TíTULOS DE NOMEAÇÃO . . . .
MINUTAS DE PORTARIAS .
OFíCIOS CONFIDENCIAIS EXPEDIDOS .
RESOtuçôES SESSÃO SECRETA .
N'úMERO DE SESSõES SECRETAS .
OfíCIOS CIRCULARES AEP . . . .
AUDITAGENS-ESCOLA REALIZADAS NO INTERIOR
REUNIõES COM PREFEITOS REALIZADAS NA CAPITAL
(Poder Executivo) .
SEMINÁRIO DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS MUNI-
Cíl'IOS .

2. 192
981

41
36
33
46
n
03
08

07

OI

COMISSôES DE VERIFICAÇÃO dN-LOCO. - EM ANDAMENTO

órgão

Departamento de Estradas de Rodagem
Depcrrtcmento de l\.gua e Esgotos .
Tribunal de Justiça. . . .
Conselho de Assistência Social .

Exercício!s) em Exame

1970 e 1971
1970
1969, 1970 e 1971
1970

RELATóRIOS DE COMISSÕES ENTREGUES ATÉ 31 DE OUTU,
BRO DE 1973

•

órgão

Fundação 'Teatro Guaíra .
Departamento de Estradas de Rodagem. . .
Dapcrtomento de Agua e Esgotos .
Departamento de Aguas e Energia Elétrica. . ..
Pundepcrr . . . . .. - .
Fundo 'de Equipamento Agropecuário .
Daportomento de Estabelecimentos Penais .
Instituto de Biologia e Pesquisas Tecnológicas

Gabinete da Presidência, em 01-11-73.

Adolpho Ferreira de brcruio
Chefe de Gabinete da Presidência

- 29-
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1964 e 1970
1970 e 1972
1970
1970
1970

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



DEMONSTRATIVO DA PRODUÇÃO DA PROCURADORIA DO ESTADO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, RELATIVA AOS MESES DE JANEI
RO A OUTUBRO DE 1973, ATRAVÉS DE PARECERES EMITIDOS EM

PROCESSOS, DE ACORDO COM O SEGUINTE RESUMO:

Natureza Quantidade

Acervo.. . oo. oo. o.. o' . o. ooo. o. oo.. oo. ooo 41
Adicionais . o .. oo. o. oo.. oo.. o. o. o o o. . . . . . . . 123
Aposentadoria ooo.. o. o oo.. oo' .. oo. . 278
Aposentadoria p/Invalidez o o o o.' o oo.. 221
Aposentadoria Compulsória ooo o oo oo 22
Balanço .. o... o.. '" ... o.. o..• o. " .. o. o.. o. " . . . . . 7
Comprovação de Adiantamento o. o o o.. o 1.546
Comprovação de Aplicação de Auxílio , o.. o oo 682
Consulta . . . . . oo.. o oo. o. . . . . . . 95
Contagem de Tempo .. oo . o o o o. . . 211
Contrato o. o. . . . . . . . . . . . . 6
Exoneração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Fatura de Prestação de Serviços o oo o 1
Fixação de Proventos. . . . . . . . . . . . . . 3
Levantamento de Caução ' oo o o o. oo 43
Licença Especial oo o oo.. oo. . . . . . . . . 23
Licença s/Vencimentos . . . . 5
Licença p/Tratamento de Saúde oo.. ooo oo. o . o 4
Memorando-Liberação de Verba .. o . o......• ooo• oo. . . . . . 2
Minuta oooo o' oooo.... o. o o oooo' ooo' oooooooo. '" . 8
Ofícios em Diversos Assuntos ' '" . . . . 155
Ordem de Pagamento o . o.' o.. oo ooooo oo o. . . I
Portarias . . . o" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 5
Pensão Mensal oo o • oo. oooo.... ooo. oo... oo. o. o. oooo.. o. 56
Prestação de Contas .. o .. ' o. oo•.. ooo.•. o. ooo.. oo. o. oo. 27
Prestação de Contas de Prefeituras Municipais. ooooooooo. . 359
Proposta. o o . ooo. o ooo. ooo.. ooo o.. ooooo. . 20
Quadro Demonstrotivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
Recurso. . . . 4
Reforma. oo. oo o.. o oo' . oooo. oooo ' .. 2
Reforma p/Invalidez o... o o.. oo. oo•. oo• oooo.. o•. oo. 97
Relação de Restos a Pagar o. o . .. ooo. oo o.. o oo 3
Relatório .. o . oooo.. oo ooo. oooooo.. o o.. o. o 17
Relatório de Julgo de Proposta de T. de Preços. o. oooo.• oo. 1
Requerimentos em Diversos Assuntos. 79
Requerimentos Interlocutórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156
Reserva Remunerada. . . 3
Reserva Remunerada Compulsória. . 50
Restauração ele Decretos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Revogação de Decretos o . o oooo.. oo oo o. . . . . . 11
Retificação de Decretos .. o . o.. oo o o o. . . 30
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Retilicação de Resolução. . . 1
Termo de Acordo . . 2
Termo Aditivo. . . 1
Termo de Convênio. . .. . .. .. . . .. . . .. .. . . .. 12
Termo de Contrato. . . . 22
Tomada de Contas. . . . 262
Triênio. . . . 6

TOTAL

Procuradoria do Estcdo, novembro de 1973.

Organizado por:
Edeni S. de Campos
OI. Inst, TC. 22
Visto:
Paulo Borges dos Reis
Chefe de Gabinete

- 31-
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6. Paleslra do Presidente do T.C. na Assembléia Legislativa
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•

PALESTRA DO PRESIDENTE NA ASSEMBLtlA LEGISLATIVA

No último dia 24 de outubro, atendendo convite especial, o Pre
sidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Rafael Iatauro, compare
ceu à Assembléia Legislativa para proferir palestra sobre as ativida
des deste órgão, em todas as áreas de sua competência.

Analisando o papel do Tribunal de Contas do Paraná, desde a
sua criação, em 1947, o Presidente demonstrou aos senhores Depu
tados que esta Corte de Contas, ao longo de sua trajetória histórica,
não tem medido esforço-r no eent ido de honrar suas importantes atri
buições, paralelamente a uma contribuição significativa no processo
administrativo estadual.

Salientou que a ação fiscalizadora do Tribunal de Contas, além
de definitivamente consagrada, é parcela de alta magnitude no pano
rama do desenvolvimento da atividade pública regional.

O Poder Público, não só em virtude da multiplicação das neces
sidades coletivas, como também em razão da expansão desenvolvi
mentista de nosso Estado, conseguiu um aumento numérico extraordiná
rie em seu documento orçamentário, o que exigiu, concomitantemente,
uma radical transformação nos serviços da Corte de Contas.

Hoje - afirmou - o Tribunal de Contas é um órgão atuante e
integrado nas atividades públicas. Muito antes de entravar a dinâ
mica administrativa: procura colaborar com e1a sob todas as formas
possíveis.

Na oportunidade, o Presidente fez questão de afirmar e reconhe
cer que, se o Tribunal de Contas do Paraná desfruta de um excelente
conceito junto ao Poder Público e às Instituições Superiores do País,
é devido à capacidade de trabalho e alto devotamento à causa pú
blica, demonstrados pelos seus Conselheiros. Auditores, Procuradores
e Funcionários. Citou, também, que o testemunho de tal afirmação é
o fato de que, durante os últimos 7 anos, não houve nenhuma apo
sentadoria entre os Membros do Corpo Deliberativo do Tribunal, em
bera a maioria já possua tempo de serviço necessário para a mesma.

Em sequêncío, o senhor Presidente enumerou todas as realizações
do Tribunal de Contas, nas áreas estadual e municipal, com ênfase
no programa das Auditagens-Escola.

Ao longo de sua palestra, o Presidente foi interrompido vcmcrs
vezes, respondendo perguntas e recebendo sugestões dos Deputados
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Marciano Baraniuk, Fabiano Braga Cortes, Gilberto Carvalho, Ivo
Tomazoni, Igo Losso e Sebastião Rodrigues Júnior. Os Deputados Mau
rício Fruet e João Mansur, este último Presidente da Assembléia Le
gislativa, teceram comentários sobre a importância e oportunidade
das medidas colocadas em prática pelo Tribunal de Contas, nos planos
estadual e municipal, as quais, sem dúvida alguma, contribuirão para
o aperfeiçoamento da execução orçamentária e financeira das entida
des públíccs.

A tônica das indigações dos senhores Deputados foi com relação
a algumas despesas impróprias realizadas pelos municípios, mais
porticulcrmente as do Serviço Eleitoral, Aluguéis de residências de
autoridades e de outras entidades da administração Estadual e Fe
deral, tendo o Presidente esclarecido, à luz dos dispositivos legais, as
implicações de tais dispêndios.

Ao final, o Conselheiro Rafael Iotouro solientou que, apesar do
Tribunal de Contas contar com um quadro de servidores pouco nume
roso, tudo tem feito para, efetiva e racionalmente, exercer, em sua ple
nitude, o controle e a fiscalização da receita e despesa governamen
tais.
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7. Diversos
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DIVERSOS

DESTACADA NA CÂMARA FEDERAL A AÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS

Discursando na Câmara Federal, na última semana de setembro,
o Deputado ítalo Conti destacou a atuação do _Tribunal de Contas do
Paraná, que vem dando um verdadeiro exemplo de civismo, ao iniciar
e executar experiência pioneira no Brasil, dando orientação e instru
ção às Prefeituras e Câmaras Municipais, através das Auditagens-Es
cola realizadas no in terior .

Por outro lado, salientou, também, as atividades do Tribunal de
Contas, na área estadual, terminando por afirmar que tal atitude é
altamente elogiável e se reveste de transcendental importância para
o Poder Público.

PRONUNCIAMENTO DO GOVERNADOR EMíLIO HOFFMANN GOMES

Durante a Auditagem-Escola realizada em Londrina, em colabo
ração com a Associação dos Municípios do Médio Paranapanema, o se
nhor Secretário da Justiça, Dr. Otávio Cesário Pereira Júnior, afirmou
que o Governador do Estado, DI. Emílio Hoffmann Gomes, mostra-se
bastante satisfeito com o ritmo do organismo fiscalizador, tendo afir
mado em Brasília que o Tribunal de Contas do Paraná dá exemplo a
todos os demais.

HOMENAGEM NA MANCHETE

o Tribunal de Contas do Paraná, representado pelo seu Presiden
te, Conselheiro Rafael Iatauro, foi homenageado pela revista Man
chete, através de um almoço realizado na Guanabara.

O assunto dominante durante o encontro foi o programa desen
vol, ido pelo Tribunal de Contas do Estado, no campo das Prestações
de Contas Municipais. O enfoque maior foi com referência à Audita
gem-Escola, considerada como realização pioneira em todo o país e
que deverá servir de modelo para aplicação por quase todos os Es
tados, contribuindo sobremaneira para a melhoria do relacionamento
administrativo do Tribunal para com os municípios.

- 39-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



OFICIO DO SENHOR MINORO MIYAMOTO

O chefe do Escritório de Representação do Governo do Estado do
Paraná, em Brasília, senhor MINORO MIYAMOTO, encaminhou Ofício
ao Tribunal de Contas, congratulando-se e enaltecendo a feliz inicia
tiva das Auditagens-Escola, entendendo que, tratando-se de uma me
dida orientadora, será de grande benefício para os dirigentes das
Prefeituras Municipais.

ALERTA AOS PREFEITOS

Tendo em vista que elementos inescrupulosos estavam se apre
sentando nos municípios de nosso Estado, como representantes do
Tribunal de Contas, para a realização de auditorias, a Presidência
encaminhou ofício a todos os Prefeitos Municipais, alertando-os para
que se acautelassem contra tais indivíduos, denunciando-os à outo
ridade competente.

Por outro lado, foi informado aos senhores Prefeitos que só rece
bam representantes do Tribunal, quando os mesmos exibirem creden
cial expressa do Presidente deste órgão, visando, com isso, evitar esses
acontecimentos.

-.,. 40,-
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HOMENAGEM PóSTUMA AO SR.
ANTôNIO LACERDA BRAGA

Na sessão plenária .do dia 6 de setembro, por proposição do Con
selheiro Rafael Iotcruro, Presidente do Tribunal de Contas do Paraná,
foi .aprovada por unonímidcde e incluída na ata dos trabalhos, moção
de pesar pelo falecimento do destacado paranaense SI. Antônio Locer
da Braga.

São as seguintes as palavras do Presidente:
«A Presidência quer interpretar a opinião deste Tribunal, fazendo

constar dos anais desta Casa, em ata da sessão de hoje, o seu pro
fundo pesar pelo desaparecimento, também nestas últimas haras, de
um dos mais ilustres paranaenses e que tanto fez por esta terra.

Antonio Lacerda Braga, derrubando matas, abrindo caminhos pelos
sertões do Paraná, trabalhando incansavelmente e com sacrifício ao
lado de seus filhos e de sua família, dedicou - sabemos nós - a
maior parte de sua vida a amar esta família e este Estado. Grande
paranaense que foi, sua imagem permanecerá indelevelmente gravada
no coração de todos nós, e há de ser, sempre, um espelho a refletir o
que é bom em matéria de sentimento, amor e trabalho. O Senhor Antô
nio Lacerda Braga deixou um acervo de serviços ao Paraná e um exem
plo de fé e de coragem que deve ser imitado por todos aqueles que
acreditam nessa terra. Seriam precisos, Senhores Conselheiros, Audi
tores e Procurador-Geral, algumas horas para se fazer, realmente, uma
manifestação de despedida temporária, porque, sem dúvida, todos nós
o encontraremos um dia. Demandaria tempo, repito, para se dar a
estatura moral, para se retratar o homem ímpar e o caráter exemplar
que emoldurava Antonio Lacerda Braga.
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Faço uma manifestação que sei, representa a opinião de todo este
Tribunal e peço vênia aos ilustres companheiros para que este órgão
manifeste, oficialmente, o seu profundo sentimento a todos os filhos de
Antônio Lacerda Braga. Em especial, ao ilustre Ney Aminthas de Bar
ros Braga, Prefeito, Deputado Federal, Governador, Ministro da Agri
cultura e, agora, Senador da República, em cujas funções seguiu sem
pre a clarividência e a retidão de caráter de seu pranteado pai, bem
como, ao Dr. Guilherme Lacerda Braga Sobrinho, que já ocupou, em
outras ocasiões, altos postos públicos e, no momento, é o Chefe da
Casa Civil do Governo Emílio Gomes. Renovo o pedido para que o
Tribunal de Contas se manifeste, oficialmente, à família do Senhor An
tônio Lacerda Braga, pelo exemplo imorredouro que ele deixou para o
Paraná e para o Brasil».

A seguir, o Conselheiro José fsfer manifestou-se concorde com os
dizeres do Presidente e solicitou ficasse registrado um voto de pesar
pelo falecimento do ilustre paranaense Antônio Lacerda Braga, afir
mando qu o mesmo dignificou o Estado, por seu trabalho e dedicação à
causa pública, bem como legou exemplos magníficos de condutc pe
rante a sociedade e no seio da família.
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CADERNO ESTADUAL
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8 . Decisões do Tribunal Pleno
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

\

PROCESSOS DE COMPROVAÇÕES DE ADIANTAMENTOS
E DE AUXíLIOS

2.362/73 - TC
6.871/73 - TC
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão
Comprovação de aplicação de auxílio
Conselheiro João Féder
Convertido o julgamento do feito em diligência externa
à repartição de origem. Unânime. Ausentes os Conse-
lheiros Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacilla
Neto. Participaram da sessão, os Auditores José de Al
meida Pimpão e Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Documento' Que
comprovam as despesas (notas fiscais), em fotocópias.
Despesas realizadas anteriormente ao r,eoebimento do
auxílio. Impossibilidade. P"eliminarmente. ri.evolviào o
processo à origem, pq.ra sanar essas irregularidades.
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

2.370/73 - TC
6.490/73 - TC
I1ário de Oliveira
Comprovação de adiantamento
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Aplicada multa. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto.
Participaram da sessão, os Auditores José de Almeida
Pimpão e Oscar Felíppe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Atraso do responsáv,el
para a apres,entação da prestação de contas. Aplicação
de multa, conform'e o disposto nos §§ 2.' e 3." do art. 35
da Lei m.' 5.615, de 11 de agosto de 1967.

"Art. 35 - ...
§ 2,' - Findo o prazo de aplicação do adiantamen

to, o responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias para
dar entrada de sua prestação de contas na repartição
respectiva. Esta, por sua vez, terá o prazo de 60 (ses
senta) dias, a contar da entrega. pelo responsável, para
proceder ao exame analítico, faz.endo acompanhar o
processo e seu pronunciamento a respeito do exame
procedido) encaminhando imediatamente o processo ao
Tribunal para exame ,e julgamento, dentro do rej,erido
prazo.

§ 3,' - Aos responsáveis pelo adiantamento, que
ultrapassarem o prazo estatuído no parágrafo anterior,
será aplicada a multa correspondente a 1 % (um por
oento) ao mês, com base no valor do adiantamento, até
a respectiva entreqa da prestação de contas à reparti
ção competente, e aos responsáveis desta, que ultrapas
sar,em o prazo de exame e remessa ao Tribunal) s,erá
aplicada pena de responsabilidade".
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Resolução :
Protocolo
Interessado:

Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

Resolução :
Protocolo
Interesscdo ;
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

2.390/73 - Te
6.812173 - TC
Assistência Social do Homem Rural da Igreja de N. S.
Jesua Cristo.
Comprovação de aplicação de auxílio
Auditor José de Almeida Pimpão
Convertido o julgamento do feito em diligência externa
à repartição de origem. Unânime. Ausentes os Conse
lheiros Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacilla
Neto. Participaram da sessão, os Auditores..."José de Al
meida Pimpão e Oscar Felippe Loureiro/10 A;naral.

CO'"lnprovação de aplicação de auxílio. Via da ordem
de pagamento em fotocópia SJe'm autenticação. Documen
tos se'm a identificação do Tiecibatário. Notas fiscais sem
data. Impossibilidade. Pr.eliminannente àevol"ido o pro
cesso à origem, para sanar essas irregularidades.

2.479/73 - TC
28.093/68 - TC
João Maria Franco
Comprovação de adiantamento
Conselheiro Leonidas He-y de Oliveira
Recebido e provido o recurso, ordenando-se a baixa de
responsabilidade do interessado. Unânime. Ausentes os
Conselheiros Hcul Viana (licença especial) e Antonio
Ferreira Rüppel. Participaram da sessão, os Auditores
Aloysio BIasi e Antonio Brunetti.

I. Comprovação de adiantamento. Aplicação de multa.
Recurso. Justificativas aceitas pelo Tribunal Pleno. Re
CU1·S0 reeebido e provtdo.

II. O Tribunal de Contas pode cancelar multas an
-teriormente impostas) quan1do as razões (/'presentadas
convençam da inocência do responsável. Aplicação do
disposto 'no art. 298, "in fine", do Regulamento Geral
de Conta,bilidade Pública.

"ATt. 298 - Da aplicação dada aos adiantamentos
prestarão contas os funcionários à r,epartição compe
tente dentro ,de 90 dias do recebimento, sob pena de
1% ao mês, calculado sobre o tO~'11 do udic.ntnrnento,
até a data da entrega da conta e restituição dos saldos,
salvo caso de força maioT, devidamente comprovada, a
juizo do Tribunal de Contas".
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

PROCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA

2.394/73 - TC
5.017173 - TC
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.
Consulta
Conselheiro Leonldcrs Hey de Oliveira
Resposta afirmativa. Unânime. Ausente o Conselheiro
Raul Viana (licença especial). Participou da sessão, o
Auditor Antonio Brunetti.

l

EMENTA - Consulta. D.E.R. Contratos de obras. Apostilamento da
elevação do valor sem neoessidade We aditivo. Resposta
afirmativa.

Obs. - A presente decisão baseou-se no voto do Relator, Conselheiro
Leonidas Hey de Oliveira, que, na íntegra, é o seguinte:

.0 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, depois de
tecer considerações em torno das diflcu ldctdes que vem sentindo para
promover os vários aditivos aos contratos de obras, tão somente para
elevar os seus valores a fim de atender aos pagamentos correspon
dentes aos reajustamentos legais a que tem direito as firmas constru
toras de estradas, pela forma determinada no Decreto Lei Federal 11.'"

185, de 23 de fevereiro de 1967, a que faz referência o Decreto Esta
dual n.v 22.221, de 15 de janeiro de 1971, consulta da possibilidade
de promover o apostilamento nos contratos originários de obras, rela
tivo ao seu aumento de valor, quando ocorre, tão somente, a neces
sidade de aumento do seu valor, sem se alterar as cláusulas contra
tuais originárias, independente de aditivo, como também consulta a
maneira que deve proceder, caso o Tribunal de Contas entenda dífe,
rentemente.

Atualmente os contratos de obras rodoviárias e ferroviárias, estão
disciplinados, no Estado do Paraná, pela Lei Estadual n.? 5.737, de
7 de fevereiro de 1968, que lixou como limite rnc.ximo obrigatório as
tabelas atualizadas no Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem e do Depar1amento Nacional de Estradas de Ferro; o Decreto n.v
9.302, de 19 de março de 1968, que regulamentou a referida Lei n.s
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5.737/68 e determinou que as revisões de preços dos contratos obede
cerão 05 critérios fixados pela legislação federal vigente; consequen
temente, a Lei Federal n.? 185, de 23 de fevereiro de 1967, que esta
belece normas para a contratação de obras e para revisão de preços
em contratos de obras ou serviços a cargo do poder público; 8, fi
nalmente, pelo Decreto Estadual n.v 22.221171, que estabelece as
normas atinentes à revisão de preços de obras a cargo do governo
estadual, disciplinando os reajustamentos de preços, tudo com base e
com remissão às citadas leis aqui referidas, o que quer dizer, regula
menta toda a matéria.

Assim é que é aplicável ao Estado, as normas da Lei Federal
n.O 185/67, segundo a qual se observa que a contratação de obras
rodoviárias é feita sempre pelo regime de preços unitários, os quais
vão compor o totol do valor do contrato e que tais preços unitários
são reajustados de conformidade com os elementos estabelecidos na
mesma lei, a qual consagra taxativamente o seguinte:

«Artigo 5.9 - Os contratos de obras ou serviços de órgãos
do Governo Federal poderão conter cláusulas de revisão de pre
ços, desde que estipulada, previamente, condições de revisão nos
atos convocatórios das concorrências respectivas.

§ 7.''' - Os pagamentos de reajustamentos feitos de acordo
com a presente lei não dependerão de termos aditivos».

No âmbito do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
face ao aludido dispositivo legal, dos contratos respectivos conta a
seguinte cláusula:

«VALOR - O valor deste contrato, à base dos preços indi-
cados na cláusula III é de Cr$ sendo Cr$
................. , a preços iniciais e Cr$ .
como previsão para reajustamento».
Mais cdicmte, em ditos contratos, consta ainda o seguinte:

«Se o resultado líquido de todas as alterações, modifica
ções, acréscimos ou reduções regularmente autorizados, apurado
ao fim dos trabalhos, não ultrapassar de 25 % (vinte e cinco por
cento) do montcmtc inicial do contrato, o valor do preço do con
trato será alterado em igual quantia, pela aplicação dos preços
unitários do contrato, mediante simples apostila unilateral for
malizada pela Procuradoria Judicial do DER. Contudo, se essa
variação ultrapassar de 25% (vinte e cinco por cento) será in
dispensável a lavratura de um termo aditivo previomente auto-
rizado pelos Conselhos do D. E. R. As
variações do preço decorrentes de reajustamento, independerão
de termo aditivo, sendo registradas por simples apostila ao pre
sente contrato».

As disposições acima podem ser pcrie.tcmen.e
contratos do Departamento de Estradas de Rodagem
turalmente adotàndo-se certas cautelas.
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Atualmente o novo sistema de fiscalização financeira e orçc
mentária do poder público, preconizado pelas Constituições Federal
e Estadual vigentes, excluiram o registro prévio dos atos e contratos
administrativos para sua validade, cuja fiscalização é feita através
de revisão posterior de ditos atos pelo Tribunal de Contas, quando
d« suas auditorias, o que propicia não só verificar «c posteriori» os
atos e contratos, como a sua própria execução.

Assim é que, periodicamente, o Tribunal de Contas vai verificar
os contratos celebrados pelo D. E. R. e sua execução, observando se
foram respeitadas as formalidades legais, se as suas cláusulas fo
ram inseridas de conformidade com a lei, diferentemente do tipo da
fiscalização anterior, quando do extinto «registro prévio», em que
qualquer alteração devia estar previamente presente ao Tribunal.

Tudo se alterou, porque o desenvolvimento atingido pela. União,
pelos Estados e pelos Municípios, não permite mais certas formali
dades que podem perfeitamente ser dispensadas e que não tem fi
nalidade prática, como a que faz referência a consulta inicial.

Desde que não se alterem as cláusulas e condições do contrato
originário, mas necessita a administração alterar apenas o seu valor
total aproximado inicialmente ao mesmo contrato, que é celebrado
com base em preços unitérios de obras e serviços, para poder extrair
novo empenho complementar ao pagamento, do que é devido em
razão de obras ou serviços executados e reajustamentos contratuais,
não há, efetivamente, que se exigir aditivo, mas simples apostila,
pela forma que vem adotando a administração federal através do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, evitcmdo-se, assim,
formalidades perfeitamente dispensáveis, em tal caso, da celebração
de um Termo Aditivo ao contrato, quando o contrato originário prever
esta forma de alteração.

A Assessoria Técnica fez a sua instrução de fls. 5 a 7 e a Douta
Procuradoria da Fazenda emitiu o seu parecer de fls. 8 a 9, esta
última pela resposta afirmativa à consulta.

Em tais condições, voto pela resposta afirmativa à consulta, no
sent ido do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado poder
adotar em seus contratos de serviços e obras, cláusula atinente ao
seu valor, reajustes e apostila, como a usada pelo Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, transcrita no presente voto, e no que
se refere à apostila de aumento do seu valor, deve proceder da se
guinte forma:

a) - constar de cláusula do contrato originário;
b) - nao se alterar as cláusulas e condições do contrato ori

ginL.rio·
c) l_verificação e cálculos do necessano aumento do valor,

através de seus órgãos técnicos e administrativos, e do parecer da
Divisão Jurídica;

d) - a existência de verba própria, com saldo suficiente para
atender o pagamento do valor atualizado;
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e) - empenho da despesa, cujo valor e número devem constar
da cpcstilc.

1) - crutoriacçôo do Diretor Geral;
g) - publicação no Diário Oficial; e
h) - encaminhamento do processo à Delegação de Controle,

relativamente ao contrato apostilado, para exame e registro.
É o meu voto.
Sala de Sessões, em 11 de setembro de 1973.

a) Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator.»
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'Para exame e registro por este Tribunal, oncaminha o Senhor
Secretário de Governo a Jl,e,oluçào n," 2.218. de 6 de satombro de
1973, lto. 22, que apo'entou por invalidez lSA[AS ABRAHAO DA
SILVA, no cargo de Alendenle Sanitário, nivet 8, com Os provento.
de ir:atividade de Cr$ 3 783,72, anuais e inlegrais, inclusive os adi
cionai. de 10'10 Idez por cenlol.

A, tI.,. 4, encontra-se laudo médico. de 25 de fevoreiro de 1972.
opinando pela conceS5ão de aposentadoria ao int~re,"ado. Partindo
desoa data. a Dlretoria de Despesa rixa, às lIs 16, acresceu_lhe
moi, ~O di"s, paro o efeito de cálculo de seu tempo de serviço.

Todmia, a oposenlodoria s6 veio a 5e concTelizar um ano e
n'.eio após a ~~pediçiío do laudo médico, o que deixa Q funcionário
er.1 umo situação indefinido, pois o apo<entadoria .6 produ. eleitos
o parlir do publicação do oto em Diário Olicia!.

Acresce no'a, que a demora n(j expedicão do ato apo'entaté~io

não decorreu de omissão do requerenle, Assim, por m€dido de jU"_
tiço, impõ~_se que scia conlado para o fundo~6-r;o o lempo de '~r_

viço que decorreu alé a duta de sua aposenladoria, i,to é, enlre o
lcu"o médico e a Resolução de fls 1.2, COm o que terá ele direito ao
acr:,cime de mai, 5"/0 perfC2~ndo O total de 15% de adicionais so·
bre ""u, vencimentos, visto que, Com eose tempo, l~r6 complelado 15
anOS de efelivo serviço público.

Ratificando tal opinião, enconlramos O Parecer n," 3,8B7/73, dQ
[1$.25, da Procuradoriu junlo ao Tribunal, onde licou e5cloreddo que
a maléria já lem e••" orientação, pacífica, nesla Corte

A preoentc decisão baseou-se no voto do Relator, que é do
seguinte lent'

2 687173 - Te
7,710;73 _ TC
\so;". Abrohão àa Silva
Apos€ntadoria
Consclhoiro JO"~ lsf&r

Convertido Q julgamento do f€ito em diligéncia exter_
na à repartição d~ origem, Unânime. Ausente O Con
selheiro Raul Viana (licença e,peciall Participou do
se.seo, o Auditor Antonio Brunetti,

Aposentadoria por inl'u!ide,,_ E,,,pediçã(J do ato aposen
["tório 1 ano" 1/2 "1'6s o !a"do ",,,dico, Preliminar
menle de1.'o/ô·ido o prpcessr! ti orig~m, vara que .";ja con
«,do a fm'or do f1meiúnário o tempo a" .,,'rviço que de
correu entre o !ando médioú " a Resolução, liem <:omo,
lhe ser concedido o udicio"nl "ODre seu,o L'enómetItoo,
(J que tem direit"

Fle.oluçlio
Protocolo
l"\e",••üd" ;
Assunto
Rolator

Vocisão

Oh,.,

EMENTA _
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Curi!ib", 2 do Outubro de 1973.
oI "..é Ioler _ Relator.'

Se tais argumentos não bastassem, verificariamoo. ainda, qu~ a
Diretoriu d" D»spe.(r Fi~a lomou COmo d"t" de inicio do ""rviço »c
blico do Iuncionário, o dia JJ de d~"embra de J'357, ao contrária das
certidões de Ilo. 9 e 3, 2 Q 7 dos processos an~xog, que nos info r.
maVam que O requmente tomou Fossa no G~rviço público eslodual
em 18 de julho de 1%7, diferença ~";,, qu~ uc]'""~e ao ,eu leJIlpo d",
s~r·,iço o periodo necessário rara I"zer jus aO 3.' quinquénio
K~stas c0l1diç6~s, m~'~ voto é paIa diligência externa. a fim d~ qu~

a Resolução n° 2.218, seja retilicad", para acre.centm_lhe o. adicionais
d~ mais 5%. pedazer.de 15% sobre seUs Y€nci:nentos, por ser de Ci·
"'110.

t O meu volo.

!

Om.\'I<llo. Secretaria da Ag~jl:nllUr" Parl~ ilegítima.
P~~iimà'~T1I,cntc. dct'Olvido ú JI~O"""."(I à Migem, para
q'oo o titular da I'''.'d", .,e a."im c"t~lUk~, ~a(iJi'llL(' "
c",~,"ita .Io~mulada ),do Diretor ,ldministratiô'o.

2.964/73 _ TC
10.15Q/73 TC
Sccreturia de Agricultura
Comulta
Con,elheiro Leonidas Iley de Oliveira
Convertido o julg"m"'nlo do teito em diligência extetna
à r~pmtição de or;yem, contra O vele do ConselhEiro
João Féder, que era pelo não recebimento da cansutta.
Gonsicerande " ilegitimidade da porte. Au"enl~ o Con
selh~iro Raul Viana (licença espedal) Partlcipou da
seo.ão, O Auditor Antonio Brunetti.
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Resolução :
Protocolo
Interosscdo :

Assunto
Relator
Decisão

2.685/73 - TC
3.090/73 - TC
Instituto de Previdência e Assistência coe Servido -c:.;
do Estado do Paraná - I. P. E.
Consulta
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Resposta nos termos do voto do Relator. Unânime. p_,-,
sente o Conselheiro Raul Viana (licença especial). Per
ticipou da sezão, o Auditor Antonio Brunettí .

o LP.E. encaminhou expediente. consultando sobre a aplicação
do Provimento n." 1/72-TC, considerando o contido nos arts. 1.0 e 5°
do referido Ato.

O Tribunal respondeu a consulta nos termos do voto do Relator,
que transcrevemos na íntegra:

cConsultcr o Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores
do Estado do Paraná - I. P. E. -, sobre a aplicação do Provimento
n.v I, de 12 de outubro de 1972. expedido pelo Tribunal de Contas
e que diz respeito a remessa obrigatória de atos e documentos ao
Tribunal! para o exercício de auditoria e fiscalização orçamentária e
financeira dos órgãos da administração direta e indireta do Estado.

O expediente de fls. 3 a 4. do Diretor do DAG/IPE, faz referência
a competência da Delegação de Controle do órgão. ali existente c
esta tem o S<8U pronunciamento a fls. 5.

No âmbito do Tribunal de Contas, a Diretoria de Fiscalização e
Execução do Orçamento pronunciou-se a fls . 8, enquanto que a As
sessoria Técnica fez a sua instrução de fls. IDa 12, acolhidos peJ.a
Douta Procuradoria da Fazenda os referidos pronunciamentos.

Observa-se que a dúvida existente é a atinente aos dispostivos
dos artigos- 1.'-' e 5.'?, cio referido Provimento n." 1/72, "que assim se
expressam:

«Art. 1.<:' - A fim de cumprir as suas atribuições constitu
cionais e legais (Emenda Constitucional n.v 3/71, artigo 39 e seus
parágrafos, parágrafos 7°, 8<:', 99 e 11 do artigo 41, combinados
com as disposições dos artigos 19 a 34 e 36, da Lei n.v 5.615/G7),
todos os órgãos da administração, direta e indireta do Estcrcio,
devem remeter ao Tribunal de Contas, até o último dia de cada
mês subsequente ao em que o ato for praticado, o seguinte:

a) - balancetes mensais do movimento financeiro e orçcr,
mentário, organizados pelas respectivas contadorias;

b) - uma via dos empenhos expedidos;
c) - os processos crtinentes a:

I - concessões iniciais de aposentadoria, reformas e pen
sões, bem como de suas alterações que importem em
modificar os direitos do interessado, concedidos ini
cialmente;
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II - ordens de pagamento;
III - licitações em geral;

IV - contratos de obras, serviços, compras e de transfe-
rência de qurrlquer notureac-

V - acordos e convênios; ,
VI - abertura de créditos adicionais;

VII - liberação de ccruçôes
VIII - operações de crédtto.'
d) - demonstrativos mensais das liberações de quotas de

despesa.
e) - todos os atos de que resulte receita ou despesa pública.
Art. S.'? - A prestação de contas das entidades autárqui

cas se fará com observância das normas da Lei n.v 4.689, de 4
de fevereiro de 1963, e artigos 107 a 110, da Lei federal n.o
4.320/64> .

Segundo se vê dos aludidos dispositivos do Provimento n.? 1/72,
os mesmos abrangem o I. P .E ., IDas nada se relacionam com a com
petência da Delegação de Conrôle do mesmo órgão. Trata-se da fis
calização e auditoria que devem ser procedidas pelo Tribunal de
Contas, segundo os preceitos constitucionais que regem a sua compe
tência.

Também não se conflitam ditos dispostivos dos artigos L'? e 5.°,
do Provimento, porque o primeiro diz respeito à documentação e atos
que devem ser remetidos ao Tribunal, para que, durante o exercício
possa promover a sua fiscalização e auditagem, no sentido de, no fim
de cada exercício, já possuir elementos ao exame e julgamento das
respectivas contas anuais, pela forma ditada na Lei n.? 4.689/63, sem
prejuízo da competência da Delegação de Contrôle.

Todavia, como já estamos nos últimos meses do ano, não tendo
o I. P. E. remetido até agora os documentos e atos a que o Provimento
se refere, pendente a presente consulta, no presente exercício não há
necessidade da remessa, pois o Tribunal, quando da apresentação das
contas do ano de 1973 (hum mil novecentos e setenta e três), tomará
as medidas necessárias ao seu julgamento.

Assim, a partir do início do ano próximo vindouro de 1974, o
I. P. E. deve remeter ao Tribunal, todos os documentos e atos a que
se refere o artigo l.° l do Provimento n.v 1/72, bem como, no fim de
cada exercício, as contas a que a Lei n."? 4.689/63 faz menção e pela
forma ali contidcr .

Nestas condições, voto pela resposta à consulta, nos termos aqui
contidos.

É o meu voto.

Sala de Sessões, em 2 de outubro de 1973.

a) Leonidas He·y de Oliveira
Conselheiro.s
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9. Dedsões do Conselho Superior
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I
PROCESSOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

Resolu.ção 386/73 - CS

Protocolo 7.563/72 - TC

Interessado: Valéria Golon

Assunto Contagem de tempo

Relator Conselheiro João Féder

Decisão Deferido. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(licença especial). Participou da sessão o Audifor Os
car Felippe Loureiro do Amaral.

EMENTA - Req1Wrimento. Funcionário deste Órgão. Contagem de
tempo, considerado orLe serviço público federal. - Ser
viço do Acordo de Classificação, no Paraná. - Regime
da Consolidação das Leis do Trabalho. Pedido deferido,
para os efeitos de apo"entadoria e disponibilidade.

1
\
)

\
\

\,
) "

I
\

Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

422/73 - CS
8.340/73 - TC
ÁIvaro Bially
Licença para tratamento de saúde
Auditor A. Brunetti
Convertido o julgamento do feito em diligência externa
ao I. P. E. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(licença especial). Participou da sessão o Auditor An
temo Brunetti.

Ofício. Funcionário deste Órgão. Licença para tratamen
to de saúd.e, ern prorrogação. O servidor já compLetou
24 meses ininterruptos de licença. Preliminarmente, de
volvido o processo à Junta Médica do I.P.E., para que
se pronuncie ta.:-cativamente J jnce ao que dispõe o art.
223, da Lei m:" 6.174/70 - Estatuto dos Funcionários
Civis do Estado.
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1 .

\

111
CADERNO MUNICIPAL
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10. Prestações de Contas Municipais - Processos sorteados
- Pureceres Prévios.
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PRESTAÇõES DE CONTAS MUNICIPAIS - PROCESSOS SORTEADOS
- PARECERES PIlÊVIOS

Exercício Correspondente

Exercício de 1971

ProceS5OS de Prestações de Con·
tas Municipais - Reiatores Soro
teados - Periodo de ian/out/ 1973

194

PARECERES PRtVI0S

Exercicio Correspondente Prestações de Contas Examinadas
no Periodo lan/out/1973

I
Exercício de 1969 26'
Exercício de 1970 240
Exercício de 1971 81

--
Total 347

* As últimas que ainda: tramitam neste Tribunal.
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

PROCESSOS RELATiVOS AOS MUNICíPIOS

2.393173 - TC
6.896173 - TC
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
ConsGlta
Conselheiro João Féder
Resposta negativa. Unânime. Ausente o Conselheiro
Raul Viana (licença especial). Participou da sessão o
Auditor Antonio Brunetti.

Consulta. Prefeitura Municipal. Legalidade d" Resolu
ção que fixou os subsidias do Prejeito, a verba de re
presemuição ao seu Gabinete e ao do Vice-Prefeito, com
v~nculações ao salário-mínimo regional. Impossibilida
de. Resposta negativa.

Obs. - A presente decisão baseou-se no Parecer n." 3.468/73, da Pro
curadoria do Estado junto a este órgão, adiante transcrito, com
adendo do Relator, no sentido de que a matéria está regulada
pela Lei Complementar n," 2173 - Lei Orgânica dos Muni
cípios.

PARECER N.o 3.468/73
«Consulta a Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira,

sobre a legalidade ou não de resolução da Câmara do referido Mu
nicípio, que fixou o subsídio do Prefeito e a verba de representação
de seu gabinete, OI:!. 07 (sete) e 02 (dois) salários mínimos, respecti
vamente, além de atribuir ao Vice-Prefeito, também verba: de repre
sentação no valor de 02 (dois) salários mínimos.

Reze o Parágrafo único, do art. 98, da Emenda Constitucional n.c
Dl, r_~e 17 de outubro de 1969: «Respeitado o disposto neste artigo, é

vedada vinculação ou ~uiparação de t;!ualquer natureza para o
efeito de remuneração do pessoal d,:) serviço público». <grifamos).

Por conseguinte, fixando tais remunerações com vinculações ao
salário mínimo regional, e ferindo, assim, dispositivo constitucional,
torna-se, o citado édito, manifestamente ilegal.
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Assim sendo, opinamos no sentido de que este Tribunal se mani
feste à consulente, nos previstos termos deste Parecer.

Procuradoria do Estado, 4 de setembro de 1973.
a) Alide Zenedin

Procurador. ,

Resolução
Protocolo
In teressado :
Assunto
Relator
Decisão

2.786173 - TC
8.251/73 - TC.
Prefeitura Municipal de Itambaracá
Consulta
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto.
Participaram da sessép os Auditores Gabriel Baron,
Ruy Batista Marcondes e Oscar Felippe Loureiro do
Amaral.

EMENTA - Conwlta. Prefeitura Municipal. Pagamento em dinhei
ro da licença ,especial a que teni direito os funcionários
com mais de 10 anos de serviço. ImpossibitVdade. Res
posta negativa.

Observação: - A presente decisão baseou-se no Parecer n." 4.149/73,
da Procuradoria do Estado junto a este órGão, que
transcrevemos:

PARECER N.' 4.149/73

«A Prefeitura Municipal de Ttambaracá, através do expediente
de fls. OI, encaminha consulta a este Tribunal, nos seguintes termos:

«Pode a Prefeitura Municipal pagar em dinheiro a Licença
Premio a que têm direito os funcionários com mais de dez anos
de serviço?»

Originariamente, o instituto da licença premio fora instituído
como uma concessão administrativa para que o funcionário se afas
tasse do serviço, sem prejuizo do vencimento e demais vantagens a
que tivesse direito.

Os fins objetivados pela licença premio, são para possibilitar o
presumível desgaste psíquico-físico que num longo trabalho rotineiro
afeta o servidor.

Com o tempo, entretanto, essa finalidade foi desvirtuada.
Permitiu-se, então, a concessão da metade da licença em pecunia.
A licença premio conversível em dinheiro, era uma vantagem

pecuniária anômala.
Não era nem adicional por tempo de serviço e nem gratificação.
Mas, um premio, condicionado a certo tempo de efetivo serviço, e

a determinadas condições de exercício do cargo - assiduidade e dis
ciplina - demonstrcrdoo pelo' funcionário pretendente à vantagem.
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Satisfeitas as condições exigidas pela lei, o servidor tinha direi .o
à percepção do equivalente aos vencimentos e demais vontoqens cor
respondentes ao período em que ficasse afastado do cargo.

Vejamos, agora, a matéria, à luz das disposições legais que re
gem a espécie.

A vigente Constituição Estadual expressa no art. 72: «Ao funcio
nário que, durante o período d-e dez anos consecutivos, não se afastar
do exercício das suas funções, é assegurado o direito à licença espe
cial de seis meses. por decênio, com vencimentos inteqrrriaa.

Diz, igualmente! o Parágrafo Único do citado artigo: «Se o fun
cionário não quiser gozar do benefício, ficará, para todos os efeitos
legais, com ° seu acervo de serviço público acrescido do dôbro da li
cença que deixar de usufruir».

A Lei 6.174, de 16 de novembro de 1970, em seu art. 347, dispõe
o seguinte: <;,Ao funcionário estó vel que, durante o período de dez anos
consecutivos, não se afastar do exercício de suas funções, é crssequ
rodo o direito à licença especial de seis meses, por decênio, cc-r; YCP..

cimento ou remuneração e demais vantagens»,
Por sua v ez, reza o Parágrafo Único do mesmo art.: «Após cada

quinquênio de efetivo exercício, ao funcionário que a requerer, con
ceder-se-á licença especial de três meses, com todos os direitos e van
tagens inerentes ao seu cargo».

Infere-se, pois. através da leitura dos textos «uh transcritos, que
a lei ordinária limitou a vantagem a dois campos: ou o servidor usu
frui a licença, ou requer seja convertida em tempo de serviço.

De conseguinte, é vedodc a conversão da licença especial em
pecunia.

Sobre o caso, este Tribuncrl, em julgados sobre matéria análoga,
entendeu pela resposta negativa.

Ante o exposto e em conclusão. opinamos no sentido de que esta
Egrégia Corte se manifeste à consulente, nos termos deste parecer.

Procuradoria do Estado, 10 de outubro de 1973.
a) Annando Queiroz de Moraes

Procurodor.»
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Resolução ;
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

2.834/73 - TC
8.254173 - TC
Prdeitura Municipal de Andirá
Consulta
Conselheiro João Féder.
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana (licença especial), Leonidcs Hey de Olivei
ra e Nacim Bacilla Neto. Participaram da sessão os A"J.
ditores Aloysio BIasi, Antonio Brunettí e Oscar Felippe
Loureiro do Amaral.

Consulta. Preíeitura Municipal. Legalidade de constar
do orçamento, verba para pagamento de ajudlJ d,c custo
ao Delegado de Policia e para alug,õel da residência do
Juiz de Direito e Promotor Público. Impossibilidade.
Respost" negr.tiv".

Observação: - A presente decisão baseou-se no Parecer n." 4.274/73,
da Procuradoria do Estado junto a este órgão, que
transcrevemos:

PARECER N." 4.274/73
«Para exame, análise e parecer, consulta oriunda da Prefeitura

Municipal de Andirá, em que indaga da legalidade de se fazer «cons
tar em orçamento verba para ajuda de custos ao delegado de polícia
e para aluguel da residência do Juiz de Direito e Promotor».

É disposição de lei que a instalação de novos serviços forenses
- comarcas - se há de fazer, desde que se obedeçam determinados
requisitos, tidos como fundamentais. É o que diz a Resolução Norma
tiva n.v I do Tribunal de Justiça que aprova o «Código de Organiza
ção e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná».

Art. 8.'<;' - I - prédios apropriados de domínio do Estado ...
ArL 1:'=' - I - b - residência condigna do Juiz e Promotor.
Tais exigências, com alguma tradição; constavam também da an-

terior Lei Orgânica do Judiciário - n.v 5.809 de 15-7-68, publicada
no D.O. de 17-7-68.

Embora estas considerações iniciais enfoquem mais o problema
de novas comarcas, bem de se ver, contudo, que os próprios exigidos
para tal fim. devem ser de domínio de Estado. A responsabilidade não
alcança, pois, o Município.

Acontece, porém, que em ctlgumas comarcas há residências para
Juiz 0 Promotor c em outras não. Com iaso, e no primeiro caso, Juizes
e Promotores recebem, além dos vencimentos normais, mais a casa
para morar e no segundo, percebem, tão só, os seus vencimentos. Isso
implica, de forma indireta, em se remunerar melhor determinados Jui
zes e Promotores, em detrimento de outros, embora todos eles em uma
mesma entrância, portanto em uma mesmo categoria. É uma situação,
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a lei orça
Órgãos do
intermédio

L

aliás, que não diz bem com a lei. Para corrigir essa desigualdade, c
a procura, mesmo, de um equilíbrio salarial, procurou-se una se.do
e a mais facil foi a fórmula das Prefeituras pagarem o aluguel dcs
casas destinadas àquelas autoridades. Fácil. repita-se, porque é muito
incômodo aos Prefeitos estarem negando favores de tal ordem. Se é
fccil, não é, todavia, o mais regular e legal. Se esse estado de coisas,
por sinal, anômalo, não agrada ao Judiciário e Ministério Público,
cabe ao Executivo e Judiciário resolvê-lo com seus próprios meios e
recursos, e não jogar C! responsabilidade sobre os ombros da Prefei
tura.

E não seria normal, como realmente não é, que o Município estí,
vesse completcrmentcrndo, deste ou daquela forma, vencimentos de
pessoal, que não aquele do seu próprio quadro.

Seria uma despesa irrregular.
A instrução processual da conta de julgados sobre o mesmo tema,

proferido pelos Tribunais de Contas do Ceará e São Paulo, conside
ra ilegais procedimentos dessa mesma ordem.

Por outro lado, a Lei n.? 4.320 de 17-3-64, dispõe que
mentária compreenderá todas as despesas próprias dos
Governo e da Administração Centralizada, ou que por
deles se devam realizar, observado o disposto no art. 2.'D.

A lei, por di sposiçôo expressa. alcança também o orçamento rnu
nicipaL e se assim é, nele só poderão ser inseridas despesas próprias,
que diretamente lhe cíetem.

O caso em estudo, se resume, em última análise, da Prefeitura de
Andirá pretender se valer de um artifício para melhorar, complemen
tar ou mesmo elevar vencimentos de Juizes) Promotores e mesmo De
legado de Polícia, autoridades, todas elas, fora do quadro próprio das
Prefeituras. Assim, por remate, se afirme, que ilegal é a pretensão da
Prefeiturcr de Andiró.

É o parecer.
Procuradoria do Estado. 16 de outubro de 1973.

a) Armando Queir.oz de Moraes
Procurodcr.s
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

2.869/73 - TC
7.743/73 - TC
Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba
Consulta
Concelhei ro João Féder
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana (licença especial) e Leonidas Hey de Oli
veira. Participaram da sessão os Auditores Gabriel Bcr
ron e Antonio Brunetti.

Consnlta. Prcieituro: Mnnicipal. Pagamento, através dc
convénio. de gratificação mensal a fnncionários do Es
tado (Oficial. de Jnstiça, Escrivão e DeLegado de Polí
cia). Impossibilidade. Resposta negativa.

Observação: - A presente decisão baseou-se no Parecer nv 4.342/73,
da Procuradoria do Estado junto a este órgão, que
transcrevemos:

PARECER N.' 4.342/73

«Volta o presente processo a esta Procuradoria, para reexame.
No Parecer n.s 3.905/73, de fls., equivocadamente, enfocou-se a

matéria sob o aspecto da permissibilidade do pagamento, através de
convênio, de gratificações mensais de valor preestabelecido, a servi
dores do Estado.

Não tem aplicação lei municipal que autorize o Executivo a per
qar gratificações mensais a Oficiais de Justiça, Escrivéio e Delegado
de Polícia, por se tratar de funcionários pertencentes aos Quadros
ao Estado, que já os remunera.

A Lei n. 4.320/64, estabelece em seu ar\. 4.°, que a lei do Orça
mento só poderá conter despesas próprias dos órgãos do governo e da
aàministração centralizada. Vale dizer, que não podem os Municípios
custear despesas, mesmo em se tratando de gratificação, pois esta é
de exclusiva responsabilidade da repartição que admitiu servidores
para o exercício dos cargos que ocupam, e com a qual se vinculam.

Ante do exposto, retihccmc'o o Parecer antes referido, opinamos
no sentido de que este Egrégio Trfbuncrl E~ manifeste à consulente,
pela resposta negativa ao contido na peça vestibular.

Procuradoria do Estado, em 19 de outubro de 1973.

cr) Murillo Camargo
Procurador. J
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Resolução

Protocolo

2.952/73

8.118/73

Te
Te

Interessado: Prefeitura Municipal de Mariópolis

Assunto Consulta

Relator Conselheiro Leonidcs Hey de Oliveira

Decisão Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Unânime. Ausente o Conselhei
ro Raul Viana (licença especsicrl) Participou da sessão
o Auditor Antonio Brunetti.

EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal. Aumento dos subsidias
do Prefeito, no curso de ,">eu mandato. Impossibilidade.
R,esposta ,negativa.

Observação - A presente decisão baseou-se no Parecer nv 4.138/73,
da Procuradoria do Estado junto a este Orgão, que trans
crevemos:

PARECER N.' 4.138173

«Pretende a Prefeitura Municipal de MARIóFOLIS uma vez que
fixou subsídios de Prefeito considerado «qucmtícr bcríxco , elevá-la pro
gressivamente para cada crio de mandato. Para tanto argumenta que
necessita aumentar os vencimentos de alguns funcionários no trens,
correr do mandato, de tal forma que estes viriam a perceber quantias
superiores aos ctucns oubsidios do Preíeitc, o que viria contrariar o
disposto no artigo 73 da Lei Orgânica dos Municípios.

As alegações da consulente são totalmente improcedentes, de vez
que, estabelecendo vínculo dos vencimentos dos funcionários aos sub
sídios do Prefeito, pretende agora majorar os subsídios do Prefeito em
decorrência do aumento que deseja dar aos seus funcionários. Ocorre,
que isto é ilegal e vem de encontro com o que estabelece o artigo 13
da Constituição Estadual, bem como, com o artigo 73 da Lei Orgânica
dos Municípios que estatui de forma clara e precisa que os subsídios
serão estabelecidos no fim de cala legislatura para a subsequente,
sendo que a Lei Orgânica dos Municípios também faz expressa remis
são ao disposto na Constituição Estadual, determinando que o mo
mento da fixação será estabelecido pe~a Câmara até o término da le
gislatura para vigorar na sequlnte, podendo o decreto legislativo fix<u
quantias progressivas para: cada ano d.e mandato.

Face ao examinado e exposto, e mais o que dos autos consta,
somos pelo recebimento da consulta interposta por se enquadrar de
vidamente nas disposições contidas no artigo 31 da Lei n.v 5.615 de
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11-08-67, e no mérito respondê-la que O momento da fixação será
sempre no !ér!!1.i"J1.o ele cada legislatura para VIgorar na seguinte,
quanto ao aumento que pretende dar aos seus funcionários no trans
correr do mandato, não há dúvida nenhuma este aumento servire
apenas como base para fixações futuras de subsídios e no término de
cada legislatura, não tendo para o momento nenhuma relação com a
ilegal pretensão da Prefeitura em aumentar os subsídios do Prefeito
NO CURSO DA LEGISLATURA.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 10 de outubro de 1973.

a) Alide Zenedin
Procurador Gerol em exercicio.»
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

2.348/73 - TC
6.136/73 - TC
Câmara Municipal de Goioerê
Consulta
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Resposta nos termos da Instrução da Assessoria Técni
ca e do Parecer da Procuradoria do Estado junto a este
Órgão. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul Viana
(licença especial) e Nacirn Bacilla Neto. Participaram
da sessão os Auditores José de Almeida Pimpão e Os
car Felippe Loureiro do Amaral.

A Câmara Municipal de Goioerê remeteu expediente,
consultando se é legal o fornecimento de fotocópias do
Parecer Prévio emitido por este órgão, em prestações
de contas municipais. O Tribunal decidiu sobre a ma
téria, nos termos do Parecer n," 3.465/73, da Procura
doria do Estado junto a este Órgão, e da Instrução n."
843/73, da Assessoria Técnica, que transcrevemos:

PARECER N.o 3.465/73

\
\

\
\

«Diz o art. 31, da Lei n.v 5.615, de 10 de agosto de 1967:
«O Tribunal resolverá sobre as consultas que forem solicitadas
pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Po
deres Públicos, Secretários de Estado) Administradores de enti
dades autárquicas, órgãos ligados à administração direta ou in
direta do Estado, acerca das dúvidas suscitadas na execução das
disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou
às finanças públicas».

A consulta formulada nos presentas autos, cinge-se a caso con
creto. Não se enquadra nos termos do artigo antes enunciado.

No -entanto, se este Egrégio Tribunal assim o entender, poderá
ser respondido à consulente que o caso se encontra definido no artigo
153, § 35, da vigente Carta Magna Federal, valendo, ainda, assinalar,
que o citado dispostivo se refere a «certidões», e às fls. 01, deste pro
cesso, é usado o termo «fotocópias». Não obstante, a finalidade é a
mesma.

Ante o exposto, este Tribunal poderá responder à interessada, a
título de orientação, nos termos do consubstanciado na parte final
deste Parecer, ratificando a Instrução n.v 843/73: da Assessoria Técni
ca, deste Órgão.

Procuradoria do Estado, em 3 de setembro de 1973.

a) Ubiratan Pompeo Sá
Procurador. »
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INSTRUÇÃO N." 843173-AT
.A Cômoro Municipal de Goioerê, por seu titular, consulta a este

Egrégio Tribunal o seguinte:
a) É legal fornecer fotocópias de parecer emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado, em prestações de contas municipais?
b) Solicita que seja respondido, caso afirmativo. ou negativo,

baseado em lei que trata a respeito.
c) Conhecimento da matéria vagamente quando tratada nos bo

letins informativos da SERFHAU, desejando uma resposta po,
sitiva no mais breve possível.

Esta é em resumo a consulta formulada pela referida Câmara.
Antes de examinarmos o mérito dos quesitos formulados gostaria

mos de salientar, cdata vênia» que é da essência da sua competên
cia que «o Tribunal de Contas resolverá sobre as consultas que lhe
forem feitas pela administração, por intermédio dos Secretários de Es
tcdo, ou representante dos poderes públicos, acerca de dúvidas susci
tadas na execução das disposições legais concernentes ao orçamento,
à contabilidade e às finanças públicas.

Como se vê de sua leitura ao indicar o artigo quais as autorida
des consulentes faz também menção, expressamente, de que as con
sultas só poderão ser respondidas, acerca de dúvidas suscitadas na
execução das disposições legais concernentes ao orçamento, à conter
bilidade e às finanças públicas, e esse critério é implícito ao que po..
deríamos definir como instituto da Consulta, quer isso dizer «permis
siva vênia» que o Tribunal de Contas não deverá responder cr per
guntas sobre casos concretos da administração, IDas a dúvidas, como
já foi dito, e esse critério foi também inserido na Lei Orgânica desta
Alta Corte de Contas, sob n.s 5615, de II de agosto de 1967, como
facilmente se pode verificar pela leitura das disposições contidas no
-trt iqo 31 da mencionada lei.

Nos parece edcnisaímo vênic s e com o necessário respeito que o
consulente submete a este Tribunal um caso concreto a ser decidido
por meio de consulta, e mais ainda um caso amplamente definido em
lei, ou seja mais precisamente na Constituição Federal, em seu artigo
153, § 35 que expressamente estabelece o seguinte:

«Art. 153 - ... omissis ...
§ 35 - A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às
repartições administrativas, para defesa de direitos e esclareci
mentos de situações».
O precitado artigo se refere às certidões, valendo dizer outro

tanto em relação a fotocópias isto porque, as suas finalidades são
as mesmas.

Mas, mesmo assim para sua expedição a indicação dos fins a
que se destina é exigência a que liminarmente deve se submeter quem
a pretende, daí porque é que entendemos que estamos diante de um
-crso concreto, que só poderá ser efetuado o pedido da certidão ou
fotocópia, à autoridade a quem é formulado pedido cabe examinar o

- 80-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



seu objetivo, sem o que ficaria obviamente despida de qualquer sen
tido aquela condição. No tocante a certidões é sabido pela jurispru
dência dos nossos Tribunais Pátrios que:

c:As certidões que podem ser requeridas pelo interessado
são as que dizem respeito a direito seu, individual, não porém,
as que forem estranhas a esse direito, que se reportarem a di
reito e interesses de terceiros. Com relação a tais certidões, é
óbvio, deve haver restrição no seu íornecimentos . (Trrb. Iust. S.
Paulo, 13-08-56, R. Des. F. Ferraz de Sampaio, eRev dos Tri
bunais>, vol. 240, pág. 506).

As certidões de processos administrativos devem ser conce
didas, salvo quando o assunto for sigiloso ou não houver legí
timo interesse para o requerente. (DASP - Rev. Dir. Adm. de
1970 - vol. 101 jul/se!. - pág. 302).

Ce-rtidão (Peça processual e publicação), Indefere-se o pe
dido de certidão que não tenhc indicado, de forma objetiva, a
peça do processo a certificar (Despacho da Presidência, de
19-11-69. Processo n.v 36686/68, bem assim quando o ato a cor
tificar estiver publicado em todo o seu contendo (Desp. Preso de

8.5.70, D.O. 15 e 27.5.68, págs. 3936 e 4302l.

De onde decorre claramente, que tanto a certidão como também
a fotocópia, por sua própria natureza ou como consequência de seu
ccntoúdo, pode envolver direitos e interesses privados, outras, impor
tando em lesão ou perigo de lesão ao patrimônio público, ou, ainda,
direito de terceiro, ou, ainda representando abuso de poder, atingem
a coletividade, e, SEcundariamente aos seus integrantes. Dai porque
devem ser requeridas a cada caso concreto e não por meio de con.,
sulta que não se enquadra nas disposições contidas no a'rtigo 31 da
Lei 5615, de 11 de agosto de 1967.

Assim como amplamente definimos a certidão e por igual a foto
cópia, uma vez que ambas visam a mesma coisa, salientamos ainda
em relação à fotocópia, não é matéria definida em lei, porque o que
a lei assegura é a expedição da certidão, mas mesmo que assim não
fosse, mesmo que existisse regra, estas regras se abriam nas mesmas
le is, 2."" restrição da matéria de segredo ou comprometimento alheio,
impeditivo de concessão, a não ser mediante requerimento e em cada
caso concreto.

Se é certo que a Constituição consagra o princípio da publicidade
dos atos e peças, em geral, mas salvo o sigilo imposto pelo Interesse
público, e menos exato não é que um mínimo de cautela deva ser
obedecido, na expedição de Iotocópicra ou certidões, para evitar o
eventual mal emprego, que de uma norma de alta expressão no regi
me democrático, venha a ser feito.

Entendemos, «data vênia», que o desencontro entre a jurispru
dência e a doutrina e o solicitado na consulta, retira do pedido em
exame aquela condição mínima e essencial ao conhecimento da con-
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

2.511/73 - TC
6.902/73 - TC
Pref-eitura Municipal de Porcmcçué
Consulta
Conselheiro Nacim Bccillc Neto
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Unânime. Ausente o Conse,
lheiro Raul Viana (licença especial), Participou da ses
são o Auditor Antonio Erunetti.

A Prefeitura Municipal de Paranaguá encaminhou expediente
consultando sobre a forma de pagamento a firma empreiteira. O Tri
bunal respondeu a consulta, nos termos do Parecer n." 3.657/73, da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão, que transcrevemos:

com prescrição interrom
tenha sido convertido em

a Pagar»
respectivo

PARECER N' 3657173
«A Prefeitura Municipal de Paranaguá, através do expediente

de fls. 01, consulta este Tribunal sobre que providências tomar no sen
tido de efetuar pagamento a firma empreiteira, que na gestão anterior
executou serviços de terraplenaqem e de conIecção de bcse de via pú
blica, realizados na cidade de Paranaguá.

A Lei n.v 4.320/64, em seu artigo 37, expressa a respeito:
«Art. 37 - As despesas de exercícios encerrados, para os

quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com
saldo suficiente para atendê-las que não se tenham processado
na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição in
terrompida, e os compromissos reconhecidos após o encerramento
do exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dota
çôo específica consignada no orçamento, discriminada por ele
mentos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica».
Posteriormente, o Decreto n.? 62.115, de 12 de janeiro de 1968,
que regulamentou o artigo supra, este assim redacionado:

cArt. Lv - Poderão ser pagas por dotação para despesas
de exercícios anteriores», constantes dos quadros discriminati
vos de despesas das unidades orçamentárias, as dívidas de
exercícios encerrados devidamente reconhecidas pela autorida
de competente.

Parágrafo único - As dívidas de que trata este artigo com
preendem as seguintes categorias:

I - despesas de exercícios encerrados,. para as quais o or
çamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo sufi
ciente para atendê-las, que não se tenham processado na época
própria;

II - despesas de «Restos
pido, desde que o crédito
renda; e

- 83-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



IH - compromissos reconhecidos pela autoridade compe
tente, ainda que não tenha sido prevista a dotação orçamentá

ria própria ou não tenha esta deixado saldo no exercício res
pectivo, mas que pudessem ser atendidos em face da legislação
vigente.

Ari. 2.''-' - São competentes para reconhecer as dívidas de
exercícios criteriores os chefes das repcrtições, exceto as com
preendidas no inciso IH do parágrafo único do artigo anterior,
que deverão ser reconhecidas pelo Ministério de Estado, dirigen
tes de órgão subordinado à Presidência da República, ou autori
dades a quem estes delegaram competência».

Da leitura dos textos retro transcritos, inferimos que as despe
sas referentes a exercícios encerrados, poderão ser saldadas no exer..
cício seguinte, desde que classificadas na dotação própria.

No entanto, há necessidade da Prefeitura interessada proceder
à lavratura de aditivo para atender às despesas com os serviços
executados, cujo valor, de Cr$ 66.253,44 (sessenta e seis mil, duzen
tos e cinquenta e três cruzeiros e quarenta e quatro centavos), ultra-
passou o limite inicial convencionado, no montante de Cr$ .
170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), conforme fotocópia da
certidão de inteiro teor, inserta às fls. 08 e seguintes.

Ante ° exposto, opinamos no sentido de que este Tribunal, res
ponda à consulente, nos termos deste Parecer.

Procuradoria do Estado, 17 de setembro de 1973.

a) Murillo Camazgo
Procu·rador-· - -
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

2.552/73 - TC
7.133/73 - TC
Câmara Municipal de )aboti
Consulta
Conselheiro João Féder
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do
Estado junto a este Órgão. Unânime. Ausente o Con
selheiro Raul Viana (licença especial), Participou da
sessão o Auditor Antonio Brunetti .

o sr. Presidente da Câmara Municipal de Jaboti endereçou con
sulta a este Órgão, solicitando orientação a respeito de sua condição
do funcionàrio público e vereador. O Tribunal respondeu a consulta,
nos termos do Parecer n." 3.679/73, da Procuradoria do Estado junto
a este órgão, que transcrevemos:

PARECER N' 3679/73

Através do expediente de fls. Ill , o Sr. Presidente da Câmara
Municipal de Ioboti, solicita orientação deste Tribunal a respeito de
sua condi.ção de funcionário público e Vereador.

Muito embora seja a autoridade, competente para formular a
consulta, a matéria versada não se enquadra naquelas referidas na
parte final do artigo 31, da Lei n.v 5.615, de 10 de agosto de 1967.

No entanto, este Egrégio Tribunal poderá, a título de orientação,
esclarecer ao consulente, nos seguintes' termos:

1. O signatário da peça vestibular, segundo menciona, em 01
de maio de 1967, foi admitido, como contratado, para o cargo de Te
soureiro do Executivo Municipal.

2. Em 26 de agosto de 1972, prestou concurso público, sendo
aprovado para o citado cargo, e nomeado em 05 de setembro de
1972.

3. O parágrafo único, do artigo 107, da vigente Constituição
do Estado estabelece que «somente terão remuneração os vereadores
da Capital e dos Municípios de população superior a duzentos mil
habitantes, na forma da lei complementar da Constituição Federal».
(grifamos>'

4. No caso do Município em epígrafe, como sua população não
ot inqe os duzentos mil habitantes, o mandato de vereador é gratuito.

S. A recente Lei Orgânica dos Municípios, de 18 de junho de
1973, regula, em seu artigo 54, Il, as normas a que está sujeito o
Vereador Funcionário Público:

«Artigo 54 - O servidor municipal, no exercício do manda
to de Vereador, ficará sujeito às seguintes normas:

1- ..
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11 - sendo o mandato gratuilo e havendo incompatibilida.de
de horário~ a:lastar-se~á do serviçe nos dias de sessão,
sem prejuizo dos vencimentos e de·mais vanlagens do
seu cargo ou Iunçêe». (grifamos).

6. Obviomente, não havendo incompatibilidade de horário, na
da obsta a que possa o interessado, cumulativamente, exercer o man
dato de Vereador e as funções de Tesoureiro da Prefeitura do Muni
cípio.

Assim sendo, opinamos no sentido de que este Tribunal dê conhe
cimento ao consulente do acima exposto.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 19 de setembro de 1973.

a) Alide Zenedin
Procurador
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator

2.918/73 - TC
9.166/73 - TC
Prefeitura Municipal de Pato Branco
Consulta
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Resposta nos termos da Instrução da Assessoria Técni
ca. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viana (licen
ça especial). Participou da sessão o Auditor Antonio
Brunetti.

'., "<,

O Sr. Prefeito Municipal de Pato....~B!anco encaminhou o seguinte
expediente: .,

«Valho-me do presente, para consultar esse Egrégio Tribu
nal de Contas, sobre o assunto abaixo:

Consta na lei orçamentária do Município, um artigo, cuja
redação é a seguinte:

«Art. 5.'0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cré
ditos suplementares de até 50 %, das dotações consignadas em
orçamento».

Perguntamos:
Pode o Chefe do Executivo Municipal, suplementar dotações

ctrovés de decretos, sem o concurso do legislativo, baseando-se
unicamente naquele dispositivo inserido na Lei Orccmentóricr?»

O Tribunal respondeu a consulta, nos termos da - Instrução n.c
1.316/73, da Assessoria Técnica, que transcrevemos:

.PRELIMINARMENTE
A consulta procede de autoridade competente para formulá-la.

Outrossim, versa acerca de dúvidas suscitadas na exercução das dia,
posições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às fi
nanças públicas.

NO MÉRITO

Este Egrégio Tribunal em jurisprudência recente, que se ajusta
como luvas às mãos, tem consagrado que:

«EMENTA - I - Consulta. Pagamento, por parte do Mu
nicípio, de aluguel de casa para residência do Juiz de Direito
e do Promotor de Justiça, em exercício na Comarca. Devolução
do processo à origem.. por não se r caso de consulta.

11 - As consullas só cabem quando há dúvida na aplicação
da norma legal.

O disposto no crt. 80 da Lei 5809, de 15 de julho de 1968,
aplicável ao caso, é claro, preciso e de fácil análise, não admi
tindo outra interpretação». (grifamos).

(Decisões do Tribunal Pleno e do Conselho Superior, abril
de 1971, publicação n.v 7, pág. 40).

A Lei nv 4.320. de 17 de março de 1964, que estatui normas
gerais de Direito Financeiro, em seu artigo 7.'?, item I, é de uma clcr-
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reza meridiana, não deixando margem à dúvidas, nem interpreta
çoes dlverqentes, quanto ao objeto da consulta, ou então vejamos:

«Art. 7.'': - A Lei de Orçamento poderá conter autorização
ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada impor-
tância, obedecidas as disposições do art. 43». Daí se conclui que

a Lei do Orçamento já contém a autorização para o Poder Executivo
abrir créditos suplementares das dotações consignadas no orçamento,
e cuja autorização já foi efetivada previamente pelo legislativo quan
do da aprovação do orçamento, não havendo necessidade, agora, de
autorizar algo que já foi anteriormente autorizado pelo legislativo,
por-que isto constituiria sem -sombrcr de dúvida alguma em duplici
dode de autorização legislativa' para o mesmo objeto, entendemos,
contudo, «data venia», que deve ser alertada a Prefeitura consulen,
te, de se resguardar das cautelas estabelecidas pelo artigo 43 e se
guintes do referido diploma legal.

Face ao examinado, e exposto, entendemos, epermissc venic s ,
que a consulta poderá ser respondida nos precisos termos da instru
ção por nós elaborada, e por versar a matéria sobre dúvidas sus
citadas na execução das disposições legais concernentes ao orça.
menta, à contabilidade ou às finanças públicas, e sobretudo conside
rando o fato de se admitir a função orientadora desta Corte de
Contas, como conseqüência de sua função fixadora de normas, daí
porque pensamos em responder o mérito da consulta formulada.

Com a devida venia.
S.M.).
É a instrução.
Assessoria Técnica, em 17 de outubro de 1973.

o) Dr. Renato G. Calliari
Ass. [ur . rC-28 .•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



\

•

RESOLUÇAO N.' 128 de 04 de Outubro de 1973

Altera a redação do ar!. 26 da Resolução n.v 117,
de 5 de dezembro de 1972, e dá outras providências.

o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que as Inspetorias-Regionais de Controle Exter
::LO, sediadas e com jurisdição em cada Estado da Federação, podem
proceder à verificação dos documentos que devem instruir as presta
ções de contas dos Estados, dos Municípios das capitais dos Estados
e dos de população superior a 500.000 habitantes, relativas à apli
cação dos recursos do Fundo de Participação;

CONSIDERANDO a facilidade de comunicações que há entre as
Inspetoríos-Reqioncds "o os Órgãos cmteriorrnento referidos, poro o efei.,
to da entrega das citadas prestações de contas, no prazo estabelecido,
bem como para o procedimento e atendimento às diligências, que se
fizerem necessárias} no sentido de solicitar documentos porventura não
anexados às contas;

CONSIDERANDO que a ausência de documentos exigidos na Re
solução n.v 117, de 5 de dezembro de 1972, e em Resoluções anterior
res, impede a instrução do processo e respectivo julgamento;

CONSIDERANDO que, por falta desses documentos, há muitos
proc-essos em diligência;

CONSIDERANDO que, quando não satisfaça a diligência, deve
haver sanção que obrigue o seu cumprimento em prazo estabelecido,
cem o objetivo de não retardar o julgamento das contas;

RESOLVE:
Ar!. 1.' O ar!. 26 e seu parágrafo único da Resolução n.' 117,

de 5 de dezembro de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação:
«Art. 26. Os Est cdos, Distrito Federal, Territórios e os Mu

nicípios de que tratam estas Instruções prestarão contas da apli
cação dada aos recursos do Fundo de Participação ao Tribunal

de Contas da União.
§ l .s As prestações de contas de que trata este artigo de

verão ser entregues, a partir de 1974 (exercício de 1973), até 3D
de junho de cada ano, na Inspetoria-Regional de Controle Ex-
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terno (ex-Delegação), em cada Estado, exceto quanto às do Dis
trito Federal e Territórios que devem ser entregues na Sede.

§ 2.'? Dentro do prazo de que trata o parágrafo anterior,
as prestações de contas poderão ser remetidas à Inspetoria-Re
gional de Controle Externo, no Estado, por via postal, sob regis
tro, devendo, neste caso, o fato ser: comunicado ao Inspetor-Re
gional) por via telegráfica, com a indicação do número do regis
trado e respectiva data».

Ar!. 2.° Até o dia dez (10) de julho, a Inspetoria-Regional de
Controle Externo procederá ao levantamento das prestações de con
tas recebidas, enviando à Inspetoria-Geral de Controle Externo de sua
jurisdição relação contendo os nomes dos Estados e Municípios que
apresentarem, bem como dos que comunicarem a remessa, via postaL
com indicação do número do registro, e dos que se omitiram.

Parágrafo único. Se até o dia 30 de julho as contas remetidas
por via postal não derem entrada na Inspetoria-Regional, o Inspetor
reclamará do setor local da Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos, pedirá ao Prefeito cópia do comprovante do registro postal e
dará conhecimento à Inspetoria-Geral.

Art. 3.,,;, Becebidos as prestações de contas, serão imediatamente
distribuidas aos Assessores para verificação dos documentos de que
trata o art. 27 da Resolução n.e 117/72 e anotação, em modelo pró
prio, dos documentos que figuram no processo, com indicação da fo
lha, e dos que não constam.

§ I.'? O Inspetor expedirá telegrama ou ofício, via postal, regis
trado, com aviso de recepção, à autoridade, fixando o prazo de 30
dias, a contar do recebimento da comunicação, para que sejam entre
ques na Inspetoria-Regional os documentos omissos, sob pena de sus
pensão do pagamento das quotas.

§ 2.'0' A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá
mencionar especificamente os documentos pedidos, e não fazer sim
ples referência ao item do art. 27 da Resolução 117/72 que ao mes
mo se refira.

§ 3.'? A comunicação prevista no parágrafo anterior deverá ser
feita mediante protocolo para os Municípios da Capital e Governo
do Estado e para os demais Municípios, pessoalmente, sempre que
possível, devendo a autoridade dar ciência na segunda via do ofício.

Ari. 4.'9 Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior e não
sendo entregues os documentos solicitados, o Inspetor-Regional, ime
diatamente, comunicará o fato ao Presidente do Tribunal, que pro
porá na primeira sessão ordinária a suspensão do pagamento das
quotas.

§ 1.9 No momento em que os documentos constantes da dili
gência derem entrada na Inspetoria-Regional, o inspetor comunicará
ao Inspetor-Geral, para o efeito de automático restabelecimento do
pagamento das quotas.

- 94-

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



§ 2.'? Constitui falta grave do Inspetor-Regional a ausência ou
retardamento das comunicações de que trata este artigo.

ArL 5.''? As Inspetorias-Regionais remeterão à Inspetoria-Geral
os processos que tenham a documentação completa à medida que
constatarem essa circunstância, devendo, a eles, anexar o modelo
próprio a que se refere o caput do art. 3.0.

Art. 6;::> Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

T. C., Sala das Sessões, em 4 de outubro de 1973.

JOÃO AGRIPINO
Presidente

Obs.: Publicada no D.O.U. n.v 199, de 17-10-73.
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RESOLUÇÃO N.' 129. de 4 deoulubro de' 1973

Altera a redação do crt. 33 da Resolução n.? 118,
de 6 de dezembro de 1972, e dá outras providências.

o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNLÃO, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que as Inspetorias-Regionais de Controle Exter
no, sediadas e' com jurisdição em cada Estado da Federação, podem
proceder à verificação dos documentos que devem instruir as presta
ções de contas dos Municípios relativas à aplicação dos recursos do
Fundo de Pcrtícípcçêc:

CONSIDERANDO a facilidade de comunicação que há entre a
"Inspetoricr-Reqícnol e os Municípios, para o efeito da entrega das refe
ridas prestcçôes de contas, no prazo estabelecido, bem como para o
procedimento e atendimento às diligências que se fizerem necessárias,
no sentido de solicitar documentos porreriturcr não anexados às contas;

CONSIDERANDO que a ausência de documentos exigidos na Re
soluçôo n.s 118, ,de '6 de dezembro de 1972 e em Resoluções anteriores,
impede a instrução do processo e respectivo julgamento·

CONSIDERANDO que, por falta desses documentos: há muitos
processos relativos a Municípios em diligência;

CONSIDERANDO que. para o não atendimento da diligência. deve
haver sanção que obrigue o Prefeito ao seu cumprimento em prazo
'estabelecido, com o objetivo de não retardar o julgamento das contas;

RESOLVE:
·Ar!. L" O ort. 33 e seus parágrafos da Resolução n.v l l B, de 6

de dezembro de 1972, passa a vigorar com a seçuínte redação:
«Ait. '33. Os Municípios prestarão contas da aplicação dada

aos recursos do Tunda de 'Participação ao Tribunal de Contas da
União.

§ l.'? As prestações de contas de que trata este artigo de
verde ser entregues, a partir de 1974, até 30 de junho de cada
ano, na Inspetoria-Regional de Controle Externo (ex-Delegação),
em cada Estado.

§ 2.'" 'Dentro do prazo de que trata o parágrafo anterior, as
prestações ,de contas poderfio ser remetidas à Inspetoria-Regional
de Controle Externo, no Estado, por via postal, sob registro, de-
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vendo, neste caso, o fato ser comunicado ao Inspetor-Regional,
por via telegráfica, com a indicação do número ào registrado e
respectiva data».

Ar!. 2.0 Até o dia 10 de julho, a Inspetoria-Regional de Controle
Externo procederá ao levantamento das prestações de contas recebi
das, das que tenhom comunicação de que foram remetidas via postal
e dos Municípios que se omitiram nd entrega ou remessa e enviará. à
Inspetoria-Geral de Controle Externo de sua jurisdição,. relação con
tendo os nomes dos Municípios que fizeram a entrega, os dos que co
municaram a remessa, via postal, e os' dos que .se omitiram.

Parágrafo único. Se até õ dia 30 de julho as contas remetidas
por via postal não derem entrada na Inspetoria-Regional, o Inspetor
reclamará da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pedirá ao
Prefeito cópia do comprovante do registro postal e dará conhecimento
à Inspetoria-Geral.

Art. 3'9 Recebidas as prestações de contas. serão imediatamente
distribuidas aos assessores para verificação dos documentos de que
trata o art. 34 da Resolução n.? 118/72, e anotação, em modelo pró
prio, dos documentos que figuram no processo, com indicação da fo
lha, e dos que nâo constam.

§ 1.'0 O Inspetor expedirá telegrama ou ofício, via postal, regis
trado, com aviso de recepção, ao Prefeito, fixando o prazo de 30 dias,
a contar do recebimento da comunicação, para que sejam entregues
na Inspetoria-Regional os documentos omissos, sob pena de suspen
são do pagamento das quotas.

§ 2:° A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá
mencionar especificamente os documentos pedidos, e não fazer sim
ples referência ao item do art. 34 da Resolução 118/72 que ao mesmo
se refira.

§ 3.'Ç> O prazo a que se refere o § 1.'? pode ser de 60 dias para
05 Municípios de difícil comunicação, na região amazônica, a critério
do Inspetor-Regional.

§ 4.'? A comunicação de que trata o § 1."" poderá ser feita pes
soalmente, sempre que for possível o contato direto do Inspetor com
o Prefeito devendo este dar ciência na segunda via do ofício.

l\rt. 4.'Ç> Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior e não
sendo <entregues os documentos solicitados, o Inspetor-Regional, ime
diatamente, comunicará o fato ao Presidente do Tribunal, que proporá
na primeira sessão ordinária a suspensão do pagamento das quotas.

§ L'? No momento em que os documentos constantes da diligên
cia derem entrada na Inspetoria-Regional, o Inspetor comunicará o
fato ao Inspetor-Geral, para o efc ito de automático restabelecimento
do pagamento das quotas.

§ 2.'? Constitui falta grave do Inspetor-Regional a ausência ou
retardamento das comunicações de que trata este artigo.

Art. 5.'? Os prazos para a verificação dos documentos de que
trata o art. 3.'Ç> serdc:
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a) de 30 dias para as Inspetorias-Regionais de Estado com até
200 Municípios;

b) de 60 dias para as de Estados com mais de 200 até 400 Mu
nicípios; e

c) de 90 dias para as demais de 400 Municípios.
Art. 6."? As Inspetorias-Regionais remeterão à Inspetoria-Geral os

processos que tenham a documentação completa, à medida que cons
tatarem essa circunstância, devendo a eles anexar o modelo próprio
a que se refere o caput do artigo 3.°.

ArL 7."? Esta Resolução entrará em viçor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

T. C., Sala das Sessões, em 4 de outubro de 1973.

JOÃO AGRIPINO
Presidente

Obs.: Publicada no D.O.D. n.v 199, de 17-10-73 .
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